
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

VOLEIBOL 

 

Aos 13 dias do mês de março de 2023, às 10:00 horas, em primeira convocação, através da 

plataforma de videoconferência Cisco Webex, foi instalada a reunião do Conselho Diretor da CBV, 

conforme a convocação pelo Presidente em exercício da CBV, Sr. Radamés Lattari Filho, por correio 

eletrônico. Estiveram presentes os membros do Conselho Diretor da CBV, Sr. Radamés Lattari Filho, 

Presidente em exercício da CBV, o Sr. Igor Ribeiro Dantas, Conselheiro Secretário, o Sr. Carlos 

Antônio Rios, Conselheiro Financeiro, o Sr. José Eduardo Amâncio da Mota, Conselheiro Técnico, o 

Sr. Bernard Rajzman, Conselheiro de Relações Exteriores, o Sr. Ricardo Abalém, Conselheiro de 

Relações Públicas, a Sra. Tatiana Vieira Rodrigues, Conselheira Social, o Sr. Gilmário Ricarte Batista, 

Conselheiro de Desenvolvimento e como convidados, o Sr. José Virgilio Pires, Superintendente de 

Relações Institucionais, a Sra. Luciana Oliveira, Diretora Financeira, o Sr. Thiago Grigorovski, 

Gerente Jurídico, o Sr. André Costa, Especialista em Planejamento Financeiro, a Sra. Thamiris Iack, 

Especialista em Planejamento Estratégico e Governança, a Sra. Carolina Berger, da Unidade de 

Planejamento Estratégico e Governança e o Sr. Lucas Barroso, Analista Jurídico, bem como os 

convidados externos, Srs. Vantuil Gonçalves e Rodrigo Darbilly, sócios do escritório Trengrouse & 

Gonçalves Advogados. Aberta a sessão pelo Presidente em exercício da Confederação Brasileira de 

Voleibol, Sr. Radamés Lattari, que agradeceu a presença de todos os membros e informou que foi 

convocado para uma reunião no Palácio da Guanabara e, portanto, se ausentaria antes do término 

da reunião do Conselho Diretor, passando a palavra a Sra. Thamiris, que fez a leitura do Edital de 

Convocação, com a seguinte ordem do dia: a) Apresentação do Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31/12/2022 e Parecer do Conselho Fiscal; b) 

Análise das solicitações realizadas pelas Entidades Estaduais de Administração do Voleibol para a 

concessão de títulos Honoríficos; c) Apresentação das alterações estatutárias para reforma do 

estatuto da CBV realizadas com foco na modernização, adequação à legislação vigente, atendimento 

às exigências do programa GET/COB e às melhores práticas de governança. Em seguida, o Sr. 

Radamés passou a palavra a Sra. Luciana Oliveira, que realizou apresentação com o resultado 

financeiro da CBV no exercício de 2022, iniciando a apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações financeiras referentes ao exercício de 2022, com a exibição de dados e informações 

financeiras como despesas e receitas, real x orçado, superávit e ebitda, além da comparação do 

exercício com os resultados anteriores. Ato contínuo, a Sra. Luciana realizou a leitura do Parecer da 

Auditoria independente, que atestou a veracidade das informações financeiras fornecidas pela CBV, 

e emitiu Parecer favorável à aprovação, sem ressalvas. Em seguida, foi realizada a leitura do Parecer 

do Conselho Fiscal da CBV, que após minucioso exame dos documentos econômicos, financeiros e 

patrimoniais, emitiu Parecer favorável à aprovação do Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Financeiras, recomendando sua aprovação, com votos de louvor. Dando seguimento, foi apresentado 

o demonstrativo do balanço patrimonial. O Sr. Igor Dantas, pedindo a palavra, solicitou 

esclarecimentos acerca das rubricas denominadas “provisões de despesas”. A Sra. Luciana 

esclareceu que se trata de valor referente à premiação de competições, que, ainda que o pagamento 

tenha sido realizado em 2023, é relacionado ao exercício de 2022, conforme nota explicativa n° 27. 

O Sr. Igor Dantas agradeceu os esclarecimentos prestados. Dando prosseguimento à apresentação, 

a Sra. Luciana Oliveira, destacou que todas as linhas possuem notas explicativas, se colocando à 

disposição para realizar a leitura das notas explicativas, caso os membros desejassem. Em seguida, 

encerrando a apresentação e leitura dos Pareceres da Auditoria e do Conselho Fiscal, agradeceu a 

atenção de todos e se colocou à disposição para prestar esclarecimentos. O Sr. Igor Dantas destacou 

que a gestão financeira, sem dúvidas, é um dos pontos altos da gestão da CBV, parabenizando à 

Presidência pela excelente gestão financeira, que, sem dúvidas, teve total influência na aquisição da 
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nova sede da CBV. Em seguida, o Sr. Ricardo Abalém informou que ao realizar a leitura das notas 

explicativas, teve dúvidas quanto aos convênios em que o recurso não foi utilizado em sua totalidade. 

A Sra. Luciana Oliveira esclareceu que a nota explicativa n° 19, que trata sobre as parcerias 

governamentais e convênios, destaca o que foi recebido, o que foi executado, e o que falta ser 

executado. O Sr. Carlos Antônio Rios parabenizou a Sra. Luciana pela apresentação e pelo trabalho 

realizado. O Sr. Radamés pedindo a palavra, submeteu a todos a votação do item “a” do Edital de 

Convocação, havendo aprovação unânime do Balanço patrimonial e resultados financeiros do 

exercício de 2022. Dando prosseguimento, a Sra. Thamiris realizou novamente a leitura do item “b” 

do Edital de Convocação, submetendo à aprovação do Conselho Diretor a listagem previamente 

enviada dos títulos honoríficos. O Sr. Igor Dantas, pela ordem, realizou o pedido para homenagear o 

Sr. Celso Luiz Assumpção, Presidente da Federação de Voleibol do Estado de Pernambuco. O Sr. 

Virgilio esclareceu que, por se tratar de Presidente de Federação, os títulos honoríficos são entregues 

de acordo com o tempo de cumprimento dos mandatos, sem prejuízo de futura homenagem após o 

encerramento do mandato do referido dirigente. No mesmo sentido, o sr. Thiago Grigorovski 

esclareceu que, de acordo com os critérios vigentes, a concessão de títulos aos Presidentes de 

Federações, são realizadas de acordo com o tempo à frente da presidência da Federação, e, 

portanto, no caso do Sr. Celso Luiz Assumpção, a concessão do título ocorrerá ao atingir o período 

previsto no regulamento. Ato contínuo, o Sr. Virgilio solicitou, em caráter de exceção, a concessão 

de títulos honoríficos ao Sr. Robson Florentino Xavier, enviada pelo Sr. Jandrey Vicentin, Presidente 

da Federação Paranaense de Voleibol, bem como a concessão de título honorífico a Sra. Ricarda 

Raquel Barbosa Lima, ao Sr. Mario Ferro, e ao Sr. Rodolpho Montenegro, atendendo a solicitação 

do Sr. José Alves Bezerra, Presidente da Federação de Vôlei do Distrito Federal. O Sr. Ricardo 

Abalém, também em caráter de exceção, solicitou a emissão de título honorífico para o Sr. Célio 

Roberto Rodrigues. O Sr. Thiago Grigorovski informou que a proposta de alteração estatutária já 

contempla a alteração do Regimento acerca da concessão de títulos honoríficos. O Sr. Radamés 

submeteu à votação a concessão dos títulos constantes da listagem enviada previamente ao 

Conselho Diretor, bem como dos nomes sugeridos durante esta reunião, em caráter de exceção, 

havendo aprovação unânime dos presentes. Com a aprovação do item “b” do Edital de Convocação, 

foi passada a palavra ao Sr. Thiago Grigorovski, para tratar das propostas de reforma estatutária. 

Inicialmente, o Sr. Thiago destacou que a proposta de reforma estatutária reflete a busca pela 

modernização, adequação à legislação vigente e atendimento às melhores práticas de governança, 

pilares de Gestão Estratégica da CBV. Em seguida, destacando as principais alterações, ressaltou a 

previsão de Comitê de Ética, órgão dotado de autonomia, composto por membros independentes, e 

que atenderá à política de igualdade de gênero. No mesmo sentido, informou que a proposta 

contempla a alteração da composição do Conselho Fiscal, para atender à Política de Igualdade de 

Gênero. Por fim, houve alteração da Cláusula Compromissória, de forma a ajustar a redação da 

cláusula de arbitragem, prevendo as normas e procedimentos de resolução de conflitos, destacando, 

por fim, que a proposta de alteração estatutária foi realizada em consulta a todas as unidades da 

CBV, membros filiados, e assessoria externa especializada. O Sr. Radamés, conforme previamente 

informado, precisou se ausentar, em razão de reunião no Palácio da Guanabara, passando a 

condução dos trabalhos ao Conselheiro Secretário, Sr. Igor Dantas. O Sr. Igor Dantas, iniciando a 

análise do item “c” da pauta, passou a tratar da proposta de alteração estatutária, questionando se 

todos os membros realizaram um comparativo com a versão atualmente vigente, tendo em vista que 

esta proposta será submetida à Assembleia Geral. Dito isso, destacou que no artigo 1º do Estatuto, 

não foram reconhecidas as ligas como membros permanentes, e que no artigo 2º, houve a exclusão 

da previsão de que, em caso de conflito das normas da CBV com as da FIVB, prevalecem as 

disposições da Federação Internacional. Pedindo a palavra, o Sr. Vantuil Gonçalves esclareceu que 

no artigo primeiro, apesar de existir a possibilidade de criação e reconhecimento de ligas, como não 
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no momento não existe uma liga atuante, o artigo primeiro não estabeleceu a liga como membro 

permanente. O Sr. Ricardo destacou que concorda com a alteração proposta, uma vez que não exclui 

a possibilidade de criação ou reconhecimento da liga. De todo modo, o Sr. Vantuil Gonçalves 

destacou que será realizado ajuste no artigo 13 do Estatuto, para atender a solicitação do Sr. Igor 

Dantas. Quanto ao artigo 2º, o Sr. Vantuil Gonçalves esclareceu que se trata de reprodução do 

sistema desportivo internacional, em que há vinculação das entidades de administração do esporte, 

e, portanto, em caso de divergência entre as normas, prevalece o estabelecido pela Federação 

Internacional. Dando prosseguimento, o Sr. Igor solicitou a alteração da redação do §3º do artigo 5°, 

que trata acerca da confidencialidade e proteção de dados, solicitando a análise quanto à 

possibilidade de que as questões de confidencialidade sejam previamente submetidas pelo Conselho 

Diretor. O Sr. Igor Dantas, solicitou a revisão do artigo 6º, que trata sobre penalidades, para deixar 

claro que é necessária a observância à ampla defesa e ao contraditório para aplicação do item II, 

sendo acatada a solicitação, tendo sido esta alteração aprovada por unanimidade. O Sr. Igor solicitou 

a alteração do §10º, do artigo 7º, prevendo que a extensão dos efeitos ao presidente só pode ocorrer 

mediante aprovação da Assembleia, bem como a substituição de “Federações” por entidades de 

administração, o que, após análise pelos membros presentes, foi objeto de aprovação. Quanto ao 

artigo 8°, foi sugerida a supressão do termo “entidades estaduais de administração”, mantendo 

apenas “membros efetivos e transitórios”. Prosseguindo, o Sr. Igor sugeriu a unificação das 

nomenclaturas utilizadas no artigo 12, e o ajuste de nomenclatura no artigo 16, e no artigo 17, solicitou 

a alteração de “ou” por “e”. O Sr. Igor Dantas manifestou preocupação quanto a redação apresentada 

no artigo 18, Parágrafo Único, ficando ajustada a adição de “tratativas formais, e cuja comunicação 

se dará via CBV”. Foi sugerido o ajuste de redação do §3º do artigo 19 para que conste “os 

representem” e a substituição de “as entidades estaduais de administração” por “membros efetivos e 

transitórios” nos artigos 22 e 23, e a previsão do trecho “equipes representativas” na alínea f do artigo 

23, além da substituição do termo “Federações” por “entidades filiadas” no §5º do artigo 24. No artigo 

25, ficou ajustado o acréscimo da observância à legislação vigente, e manter a previsão de submissão 

ao Conselho de Administração. Quanto ao artigo 27, após considerações realizadas pelos Srs. Igor 

Dantas e Ricardo Abalém, ficou decidida a manutenção do texto proposto, que não altera as regras 

do estatuto vigente. O Sr. Igor sugeriu o aumento do prazo previsto para convocação da Assembleia 

Geral em 30 dias, e excepcionalmente, 15 dias. Contudo, após análise do Conselho Diretor, ficou 

decidido, por maioria de votos, a manutenção da redação proposta para o art. 29, 3º, com prazo de 

15 dias, e excepcionalmente, de 8 dias, sendo voto vencido o Sr. Igor Dantas. Art. 29º, §9°: O Sr. Igor 

sugeriu a alteração para prever que será publicado anualmente. No artigo 32, ficou ajustada a 

inclusão do §10º prevendo que só pode haver uma subscrição pelos membros do colégio eleitoral. 

No artigo 40, ficou ajustada a substituição do termo “clubes” por “entidades de prática”. O Sr. Igor 

Dantas sugeriu a alteração do artigo 46, para manter o prazo de 90 dias, e não o reduzir para 60 dias, 

conforme proposta apresentada, tendo sido voto vencido, já que o Conselho Diretor votou pela 

previsão do prazo de 60 dias em caso de vacância do Vice-Presidente. No art. 49, alínea i, ficou 

ajustada a alteração do termo “entidade filiada ou associações” por “organizações esportivas”. No 

Capítulo sobre Comitê de Ética, os membros do Conselho Diretor questionaram a legalidade da 

aplicação de punições pelo Comitê de Ética, sendo esclarecido que se trata de exigência imposta 

pelo COB como medida em prol de governança e coibir conflitos de interesses. Ficou acordado, por 

unanimidade, a aprovação do artigo 63, com a inclusão de observância à ampla defesa e 

contraditório. No artigo 64, §1º, ficou acordado o ajuste de redação para prever que as atribuições 

podem ser exercidas pela empresa especializada. No artigo 65 houve a supressão do trecho “têm 

competência”. O Sr. Igor sugeriu a alteração do texto do artigo 88 para que seja necessária a 

aprovação da Política de Gênero pelo Conselho Diretor da CBV, tendo sido voto vencido, havendo 

aprovação da redação proposta por maioria pelos demais membros. Foi aprovada a alteração ao 
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artigo 81, §5º, para prever que os documentos ficam à disposição para consulta dos membros da 

Assembleia Administrativa, enquanto no artigo 92 ficou ajustada a inclusão da necessidade de 

publicação através de Nota Oficial. Pedindo a palavra, o Sr. Igor Dantas registrou sua preocupação 

quanto à limitação à postulação ao Poder Judiciário, prevista no artigo 67. Foi esclarecido pelos Srs. 

Rodrigo Darbilly e Thiago Grigorovski que a cláusula compromissória já consta do estatuto 

atualmente vigente, e se trata de medida visando garantir maior segurança jurídica à CBV, e a eleição 

do Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem – que consta do Estatuto atual – ocorre em razão de 

este Tribunal, que também é utilizado pelo COB e CBF, possuir Regulamento próprio para questões 

esportivas, tendo sido aprovada a manutenção da redação proposta. Agradecendo a participação de 

todos, às 14:40h, o Conselheiro Secretário encerrou a reunião. 
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may be required by law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below 

are the terms and conditions for providing to you such notices and disclosures electronically 

through the DocuSign system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if 

you can access this information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic 

Record and Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the 

check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before clicking 

‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 18/02/2022 14:47:00
Partes concordam em: Bernard Rajzman, Carlos Antônio Rios, Gilmário Ricarte Batista, José Eduardo Amancio da Mota, Radamés Lattari Filho, Ricardo Abalém Júnior, Tatiana Vieira Rodrigues



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: vander.vieira@volei.org.br 

 

To advise CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at vander.vieira@volei.org.br and in 

the body of such request you must state: your previous email address, your new email 

address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to vander.vieira@volei.org.br and in the 

body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 

To withdraw your consent with CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to vander.vieira@volei.org.br and in the body of such request you must state 

your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 

information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 

online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL as 

described above, you consent to receive exclusively through electronic means all notices, 

disclosures, authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to 

be provided or made available to you by CONFEDERACAO BRASILEIRA DE 

VOLEIBOL during the course of your relationship with CONFEDERACAO 

BRASILEIRA DE VOLEIBOL. 


